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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, o estudo de viabilidade técnica na Rua César Melo, no bairro Miramar, para que os veículos estacionem somente no lado esquerdo da rua.
Justificativa: Temos recebido diversas reclamações dos moradores com relação ao estacionamento de veículos naquela rua, pois os condutores estacionam nos dois lados da via, tornando difícil o tráfego de veículos, principalmente veículos de grande porte, que inclusive, muitas vezes são obrigados a desviarem o seu trajeto por não conseguirem passar pela rua.
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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